
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO CONSUP N° 5/2025 Florianópolis, data da assinatura digital.

Altera a Resolução CONSUP N° 3/2024 que dispõe sobre o procedimento de
credenciamento e a criação de cadastro referencial de órgãos arbitrais

institucionais no âmbito do Estado de Santa Catarina.

O PLENÁRIO DO CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO

ESTADO, no uso da atribuição legal prevista no art. 14 do Decreto Estadual nº 2.241, de 31 de

outubro de 2022, em sessão ordinária,

CONSIDERANDO a necessidade de implantação de políticas públicas que contribuam
para um efetivo acesso à justiça, em consonância com o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO a possibilidade da adoção de métodos alternativos de solução de
conflitos que dispensem o processo judicial;

CONSIDERANDO o papel relevante da Administração Pública Estadual em ofertar aos
administrados métodos consensuais de solução de conflitos, conforme o § 2° do art. 3º do Código
de Processo Civil

CONSIDERANDO a instituição do Programa de Incentivo à Desjudicialização e ao Êxito
Processual (PRODEX) no âmbito do Poder Executivo Estadual, por meio da Lei nº 18.302, de 23
de dezembro de 2021:

CONSIDERANDO a previsão do art. 21 da Lei nº 18.302, de 2021, que permite aos
órgãos e às entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta estipularem cláusulas

de arbitragem para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis;

CONSIDERANDO a competência atribuída ao Conselho Superior (CONSUP) da

Procuradoria-Geral do Estado (PGE) pelo art. 14 do Decreto Estadual nº 2.241, de 2022, para
definir o procedimento de credenciamento, a criação de cadastro referencial de órgãos arbitrais

institucionais, as regras aplicáveis, os requisitos exigidos, os critérios para a avaliação e exclusão,
bem como outros aspectos atinentes à conformação e à regularidade do credenciamento destes
órgãos;

CONSIDERANDO a ausência de órgãos arbitrais interessados no credenciamento

perante esta Procuradoria Geral do Estado no período de vigência da Resolução CONSUP N°
3/2024;

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução CONSUP N° 3/2024 passa a vigorar com a seguinte redação:
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CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O cadastramento dos órgãos arbitrais interessados em administrar procedimentos

arbitrais que envolvam a Administração Pública Estadual Direta e Indireta do Estado de Santa
Catarina, previsto na Seção V do Decreto Estadual nº 2.241, de 31 de outubro de 2022, fica

regulado pelos dispositivos desta Resolução.

Parágrafo único. O cadastramento a que se refere essa Resolução:

I - não gera direito subjetivo à indicação ou contratação da câmara cadastrada;

II - não caracteriza vínculo contratual entre o Poder Público e as entidades arbitrais

credenciadas.

CAPÍTULO II

DO CREDENCIAMENTO DOS ÓRGÃOS ARBITRAIS

Art. 2° Para os fins desta Resolução, considera-se credenciamento de órgãos arbitrais o
cadastro de órgãos perante a Procuradoria-Geral do Estado para eventual indicação futura em
convenções de arbitragem.

Parágrafo único. O pedido de credenciamento a que se refere este artigo não se sujeita
a prazo, podendo o órgão arbitral, a qualquer tempo, postular a sua inclusão.

Art. 3º Os requerimentos e documentos apresentados pelos órgãos arbitrais serão
examinados pela Comissão de Cadastramento, composta pelo Coordenador da Câmara

Administrativa de Gestão e Solução de Conflitos (CASC), pelo Procurador-Chefe da Procuradoria
do Contencioso (PROCONT) e pelo Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal (PROFIS), a ser
designada por ato do Procurador-Geral do Estado.

Parágrafo único. A presidência da Comissão de Cadastramento caberá ao Coordenador

da Câmara Administrativa de Gestão e Solução de Conflitos (CASC).

Art. 4° São atribuições do Presidente da Comissão de Cadastramento:

I - distribuir os requerimentos de cadastro do órgão arbitral aos seus membros, que
deverão examinar os documentos apresentados e opinar, conclusivamente, pela possibilidade ou
não de cadastro:

II - designar, caso necessário, reunião para a decisão colegiada de deferimento ou
indeferimento do cadastro;

III - determinar a divulgação da decisão da Comissão de Cadastramento; e

IV - praticar todos os atos necessários ao cadastramento dos órgãos arbitrais, inclusive a

diligência de que trata o §1° do art. 8°.

Art. 5º A Comissão de Cadastramento poderá credenciar órgãos arbitrais nacionais ou
internacionais que declarem e comprovem o atendimento cumulativo aos seguintes requisitos:

1 - estar em funcionamento regular como órgão arbitral há, pelo menos, 5 (cinco) anos;

II - ter reconhecidas idoneidade, competência e experiência na condução de
procedimentos arbitrais;
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III - ter regulamento próprio, disponível em português brasileiro, no qual haja cláusulas
que disponham sobre arbitragens que envolvam a Administração Pública;

IV - possuir, em sua lista de árbitros, 3 (três) profissionais que tenham atuado em, pelo
menos, 3 (três) processos arbitrais que envolvam entes da Administração Pública nacional;

V - apresentar espaço disponível para a realização de audiências presenciais, plataforma
para audiências virtuais e serviços de secretariado;

Pública;
VI - atender aos requisitos legais para o recebimento de pagamento pela Administração

VII - comprometer-se a respeitar o princípio da publicidade nos processos arbitrais de
acordo com a legislação brasileira;

VIII - comprometer-se a administrar processos arbitrais no Brasil, em língua portuguesa;

IX - no caso de previsão de pagamento de honorários de árbitros por hora trabalhada,
comprometer-se a apresentar relatório detalhado das atividades desempenhadas por cada árbitro,
sendo vedada a cobrança de horas mínimas não trabalhadas.

§1° O requisito previsto no inciso I do caput poderá ser comprovado mediante cópia dos
atos constitutivos da câmara arbitral ou por qualquer outro meio que ateste seu regular
funcionamento pelo prazo exigido.

§2° O requisito de idoneidade previsto no inciso II do caput será comprovado por
declaração, na forma do Anexo Único desta Resolução, de que possui reconhecida idoneidade no

mercado e que não possui contra si e seus dirigentes, no país ou no exterior, condenação em
processo administrativo ou judicial por ilícito contra a Administração Pública.

$3° Os requisitos de competência e experiência previstos no inciso II do caput serão
comprovados, na forma do Anexo Único desta Resolução, demonstrando-se:

I - ter administrado, no mínimo, 3 (três) processos arbitrais que envolvam a administração

pública federal, estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta ou ente de Estado estrangeiro,
ainda que não sentenciados; e

II - ter administrado, no mínimo, 5 (cinco) processos arbitrais, nos últimos 12 (doze)
meses, ainda que não iniciados ou sentenciados no referido período, sendo a soma do valor dos

conflitos equivalente a pelo menos R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).

§4° O requisito previsto no inciso III do caput será comprovado mediante apresentação de
cópia do regulamento.

§5° O requisito previsto no inciso IV do caput será comprovado, na forma do Anexo Único
desta Resolução, demonstrando-se, com relação a cada um dos árbitros indicados, a realização
de, no mínimo, 3 (três) processos arbitrais que envolvam entes da Administração Pública nacional,
de qualquer esfera, que estejam em curso ou já finalizados;

§6° O requisito previsto no incisos V do caput será comprovado mediante declaração na
forma do Anexo Único desta Resolução.

§7° O requisito previsto no inciso VI do caput será comprovado mediante apresentação
dos seguintes documentos:

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País,
documento de autorização;

III - certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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